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GABINETE DO VEREADOR

rNDrcAçÃo norgolzozl
§§T&

O Vereador Wanderson santos de Souza no uso de suas
atribuições, com amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, para as mguintes providênciasz Que
seja realizado umd esbção pra concesúo de asas pra in*alação de bikes,
patinetes elétrias e Pedalinhas no tedor da lagoa Augusto Ru*hL

Iustificativa

Equipamentos que serão utilizados por finalidade cultural esportiva irão trazer lazer
para os munícipes que irão passar o dia, manhã ou à tarde na área de lazer da
lagoa, e que o Poder Executivo de preferência para as empresas privadas do
Município.

E as atividades de Lazer são formas de divertimento, descanso ou desenvolvimento
que podem trazer inúmeros benefícios, não so para sua saúde física, como para sua
saúde mental e psicológica, que são tão importantes quanto a saúde física

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 12 de Maio de 2021.
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